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       PREFEITURA MUNICIPAL 
ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 

ESTADO DO PARANÁ 
Gestão 2021 - 2024 

 

DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO 
 

Ref.: CHAMADA PÚBLICA Nº 002/2022/PMEAI 
 

  Afigurando-me que a licitação epigrafada encontra-se regularmente 
desenvolvida e, estando ainda presente o interesse na contratação que deu ensejo à 
instauração do processo, HOMOLOGO o procedimento que se cogita. 
 

Sigam-se os ulteriores termos. 
 

     Espigão Alto do Iguaçu, 08 de junho de 2022. 
       
 
 

AGENOR BERTONCELO 
Prefeito Municipal 

 
  
 
 
 
 

Av. Brasília, 551 – Centro – Fone: (46) 3553-1484 – CEP: 85.465-000 
CNPJ: 01.612.634/0001-68 | E-mail: licitacao@espigaoaltodoiguacu.pr.gov.br 

  

       PREFEITURA MUNICIPAL 
ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 

                               ESTADO DO PARANÁ 
Gestão 2021 - 2024 

 

AVISO DE RESULTADO E ADJUDICAÇÃO 
 

REF.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 038/2022/PMEAI 
 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE SERVIÇOS DE TORNO, SOLDA MIG, CORTE MAÇARICO E CORTE 
LIXADEIRA, PARA RECUPERAÇÃO DE PEÇAS EM GERAL DE MÁQUINAS E IMPLEMENTOS 
AGRÍCOLAS, ALÉM DE CALHAS E RUFOS, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ. 
 
Em cumprimento ao disposto no art. 109, parágrafo 1 da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, torna-se 
público o resultado e adjudicação da licitação em epígrafe, apresentando o(s) vencedor(es) pelo 
critério menor preço global por lote: 
 

PROPONENTE VENCEDOR LOTE(s) VALOR TOTAL 
GLOBAL EM (R$) 

ADELIO SPINELLI 03334315967 01 R$ 81.843,36 
 
O VALOR TOTAL GLOBAL DOS GASTOS COM O PREGÃO ELETRÔNICO Nº 038/2022/PMEAI FOI DE 
R$ 81.843,36 (oitenta e um mil, oitocentos e quarenta e três reais e trinta e seis 
centavos). 
 

Espigão Alto do Iguaçu, 08 de junho de 2022. 
 
 
 

MARCIO BONELLA 
Pregoeiro 

 
  
 
 
 
 

Av. Brasília, 551 – Centro – Fone: (46) 3553-1484 – CEP: 85.465-000 
CNPJ: 01.612.634/0001-68 | E-mail: licitacao@espigaoaltodoiguacu.pr.gov.br 

 

       PREFEITURA MUNICIPAL 
ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 

                               ESTADO DO PARANÁ 
Gestão 2021 - 2024 

 

DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO 
 

REF.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 038/2022/PMEAI 
 

  Afigurando-me que a licitação epigrafada encontra-se regularmente 
desenvolvida e, estando ainda presente o interesse na contratação que deu ensejo à 
instauração do processo, HOMOLOGO o procedimento que se cogita. 
 

Sigam-se os ulteriores termos. 
 

     Espigão Alto do Iguaçu, 08 de junho de 2022. 
       
 
 
 

AGENOR BERTONCELO 
Prefeito Municipal 

 

MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

Rua das Camélias, 900 - Centro. CEP 85.345-000 
CNPJ 01.591.618/0001-36 - Fone/Fax (042) 3661-1010 

www.portobarreiro.pr.gov.br 
 

 
TERMO DE ERRA TA DE  L ICITAÇÃ O 

PREGÃO ELETR ÔNIC O N.  °  35/2022-PMPB 
 

COMUNICAMOS aos interessados que houve alteração no Edital  Pregão 
Eletrônico nº 35/2022, cujo objeto é a AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS 
DE INFORMÁTICA, especif icamente em seu Modelo 07, modificando a 
exigência do município para  o Lote 02 passando de clock básico 3.0 GHz 
para Frequência 2.90 GHz e no Lote 03 passando de 4 Núcleos, 2 
Threads para 02 núcleos,  4 Threads .  NOVA DATA DA SESSÃO PÚBLICA: 
24/06/2022, às 09hs30min (Horário de Brasíl ia -DF). Permanecem 
inalteradas as demais cláusulas do referido edital .  

Porto Barreiro, 08 de junho de 2022. 

EMANOEL VANDERLEI  VOLFF 
Prefeito Municipal  

 

 
  

AAVVIISSOO  DDEE  LLIICCIITTAAÇÇÃÃOO  
TTOOMMAADDAA  DDEE  PPRREEÇÇOOSS  NNºº..  0088//22002222--PPMMCC  

 
O Município de Cantagalo, Estado do Paraná, torna público que fará 

realizar ààss  0099hh3300mmiinn,,  ddiiaa  2277  ddee  jjuunnhhoo  ddee  22002222,, na Sala de Licitações, sita 
a Rua Cinderela, nº. 379, Centro, Cantagalo, Paraná, Brasil,  a licitação 
na modalidade TTOOMMAADDAA  DDEE  PPRREEÇÇOOSS,,   rreeggiimmee  ddee  eemmpprreeiittaaddaa  ppoorr  pprreeççoo  
gglloobbaall,,  ttiippoo  mmeennoorr  pprreeççoo,,  tendo por finalidade a CCOONNTTRRAATTAAÇÇÃÃOO  DDEE  
EEMMPPRREESSAA  PPAARRAA  EEXXEECCUUÇÇÃÃOO  DDEE  SSEERRVVIIÇÇOOSS  DDEE  RREESSTTAAUURRAAÇÇÃÃOO  DDEE  PPIISSTTAASS  
DDAA  CCAANNCCHHAA  DDEE  BBOOCCHHAA  DDOO  BBAARRRRAACCÃÃOO  DDEE  EESSPPOORRTTEESS,,  LLOOCCAALLIIZZAADDOO  NNAA  
AAVVEENNIIDDAA  1122  DDEE  MMAAIIOO,,  JJAARRDDIIMM  SSAANNTTAANNAA,,  CCAANNTTAAGGAALLOO//PPRR,, de acordo 
com o que se encontra definido na especificação e condições 
estabelecidas no Edital  de TToommaaddaa  ddee  PPrreeççooss  nnºº  0088//22002222--PPMMCC e seus 
anexos, cuja direção e julgamento serão realizados por sua Comissão de 
Licitação, instituída pelo Decreto nº. 77/2022, de 03 de maio de 2022, 
em conformidade com o disposto na Lei Federal nº. 8.666/93, de 21 de 
junho de 1993, alterações poster iores e demais legislações pertinentes.  

O edital e seus anexos deverão ser retirados na sede da Prefeitura 
Municipal, junto ao Departamento de Licitações , solicitadas através do 
e-mail: licitacaocantagalo24@gmail.com ou baixado no site do 
Município <http://cantagalo.pr.gov.br>.  

 
 

Cantagalo/PR, 08 de junho de 2022. 
  
  

DDIIRRCCEEUU  LLUUIIZZ  GGAARRCCIIAASS  
Presidente da Comissão de Licitação  

  
 

 
 

 

AAVVIISSOO  DDEE  PPRROORRRROOGGAAÇÇÃÃOO  DDEE  LLIICCIITTAAÇÇÃÃOO  
PPRREEGGÃÃOO  EELLEETTRRÔÔNNIICCOO  ((SSRRPP))  NNºº  4433//22002222  

EEXXCCLLUUSSIIVVOO  PPAARRAA  MMEE  OOUU  EEPPPP  
  

O Município de Cantagalo, Estado do Paraná, através de seu Pregoeiro,  
tendo em vista a Lei  Federal  nº. 10.520/02, Decreto Municipal  90/2020,  
bem como a Lei Complementar nº 123/2006, e subsidiariamente à Lei  
Federal 8.666/93 e suas alterações,  torna público que o PPRREEGGÃÃOO  
EELLEETTRRÔÔNNIICCOO  NNºº  4433//22002222, cujo objeto é o AAQQUUIISSIIÇÇÃÃOO  DDEE  AAPPAARREELLHHOO  
RRAAIIOO  XX,,  CCOONNFFOORRMMEE  RREESSOOLLUUÇÇÃÃOO  SSEESSAA  NNºº..  993311//22002211 ,,  marcado 
inicialmente para o dia 10/06/2022, foi PPRROORRRROOGGAADDOO para abertura no   

DDIIAA  2244  DDEE  JJUUNNHHOO  DDEE  22002222,,   às 0099HH0000MMIINN,,   considerando a necessidade 
de republicação do edital .  

 
Os interessados deverão retirar o edital  de licitação no site do Município 
de Cantagalo/PR: <http://cantagalo.pr.gov.br>, bem como pedidos de 
esclarecimentos,  dúvidas e informações na Prefeitura Municipal,  setor de 
licitações ou pelo e-mail:  licitacaocantagalo24@gmail.com. 

Para participar do pregão eletrônico, o l icitante deverá estar credenciado 
no sistema “PREGÃO ELETRÔNICO” através do site  
https://comprasbr.com.br/   
  

Cantagalo, 08 de junho de 2022. 

  

 

 

DDIIRRCCEEUU  LLUUIIZZ  GGAARRCCIIAASS  

Pregoeiro 

AABBEERRTTUURRAA  DDAA  SSEESSSSÃÃOO  DDOO  PPRREEGGÃÃOO  EELLEETTRRÔÔNNIICCOO::   

Dia 24/06/2022 às 09h:00min (nove horas).  

LOCAL DA SESSÃO PÚBLICA: https://comprasbr.com.br/  

Serviço de Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil da Comarca de 
Cantagalo - Estado do Paraná. 

Rodrigo Luiz Silvestri 
Oficial

EDITAL

ATA NOTARIAL - USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL

Aos 06 de janeiro de 2022, em conformidade com o artigo 216-A, §4° da Lei 6.015/73, 
foi apresentada para registro, uma Ata Notarial, lavrada nas Notas do tabelião Elias Schreiner, 
do Município de Goioxim/PR e Comarca de Cantagalo-PR, em seu Livro 51-N, fls. 137/148, em 
data de 15/12/2021, protocolada neste Oficio, sob n° 29.020 em que são requerentes: 
ANTONIO NUNES CORREIA, portador da C.I n°3.963.262-4 SSP/PR, inscrito no CPF/MF 
sob n°567.864.769-53, brasileiro, viúvo, agricultor, residente e domiciliado na localidade 
denominada Linha Pov Grongoró, zona rural do Município de Goioxim/PR, EVA NUNES 
CORREIA LOURENÇO DOS SANTOS, portadora da C.I n°3.961.675-0, inscrita no CPF/MF 
sob n°643.124.619-53 e seu esposo ANTONIO ADMIR LOURENÇO DOS SANTOS, portador 
da C.I n°4.519.605-4 SSP/PR, inscrito no CPF/MF sob n°340.814.889-91, ambos brasileiros, 
agricultores, residentes e domiciliados na localidade de Linha Pov Grongoro, zona rural, do 
município de Goioxim/PR; ISAURA DA APARECIDA CORREIA DIOGO, portadora da C.I 
n°5.624.446-l SSP/PR, inscrita no CPF/MF sob n°614.378.679-87, brasileira, pensionista, 
residente e domiciliada na localidade de Linha Pov Grongoro, zona rural do Município de 
Goioxim/PR. FINALIDADE: ATA NOTARIAL DE JUSTIFICAÇÃO DE POSSE PARA 
FINS DE MODALIDADE DE USUCAPIÃO EXTRAORDINÁRIO, a fim de constituir prova 
material com presunção de verdade, nos termos dos artigos 215, 217 e 1238 do Código Civil e 
artigo 1071 do Código de Processo Civil, de acordo com o contido no Provimento n° 263 da 
Corregedoria Geral da Justiça do Estado do Paraná. LOCAL: Diligência de constatação no 
endereço da propriedade usucapienda, situada na zona rural do município de Goioxim-PR. 
FUNDAMENTO LEGAL: Código Civil, artigo 1238 e Lei 10.257/2001, artigo 10°; IMÓVEL 
USUCAPIENDO: 1.) Um terreno RURAL, com área de 274.602,00m2 (duzentos e setenta e 
quatro mil, seiscentos e dois metros quadrados), localizada na Localidade denominada Pov 
Grongoro, do Imóvel denominado Fazenda Faxinai das Araras, com origem na Matricula 1.407 
L°2 do Io Serviço de Registro de Imóveis de Guarapuava/PR, que consta como proprietário 
FIRMA ANTONIO DE PAULI S/A. Atribui ao imóvel acima descrito o valor de 
R$483.299,52 (quatrocentos e oitenta e três mil, duzentos e noventa e nove reais e cinquenta e 
dois centavos).

Fica concedido o prazo de 15 dias para impugnação deste requerimento por quem 
entender-se prejudicado.

E, caso ninguém sinta-se prejudicado pelo presente Edital, após 15 dias desta 
publicação, será procedido o registro da Usucapião da área informada em nome do requerente.

itagàio, 07 de junho de 2i

Rodrigo Luiz Silvestri 
Oficial

Serviço de Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil da Comarca de 
Cantagalo - Estado do Paraná.

Rodrigo Luiz Silvestri 
Oficial

EDITAL

ATA NOTARIAL - USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL

Aos 11 de maio de 2022, em conformidade com o artigo 216-A, §4° da Lei 6.015/73, foi 
apresentada para registro, uma Ata Notarial, lavrada nas Notas do tabelião Elias Schreiner, do 
Município de Goioxim/PR e Comarca de Cantagalo-PR, em seu Livro 52-N, fls. 067/076, em 
data de 23/03/2022, protocolada neste Ofício, sob n° 29.516 em que são requerentes: 
BENILDO ANTONIO SPONCHIADO, portador da C.I n°12.997.137-l SSP/PR, inscrito no 
CPF/MF sob n°645.933.710-15 e sua esposa ELAINE BRANDALISE SPONCHIADO, 
portadora da C.I n°13/C 3.380.696 SSP/SC e inscrita no CPF/MF sob n°961.437.119-68, 
ambos brasileiros, ele engenheiro agrônomo, ela dentista, residentes e domiciliados a Rua. 
Capitão Rocha, 2880, Bairro dos Estados, Guarapuava/PR. FINALIDADE: ATA NOTARIAL 
DE JUSTIFICAÇÃO DE POSSE PARA FINS DE MODALIDADE DE USUCAPIÃO 
EXTRAORDINÁRIO, a fím de constituir prova material com presunção de verdade, nos termos 
dos artigos 215, 217 e 1238 do Código Civil e artigo 1071 do Código de Processo Civil, de 
acordo com o contido no Provimento n° 263 da Corregedoria Geral da Justiça do Estado do 
Paraná. LOCAL: Diligência de constatação no endereço da propriedade usucapienda, situada 
na zona rural do município de Goioxim/PR. FUNDAMENTO LEGAL: Código Civil, artigo 
1238 e Lei 10.257/2001, artigo 10°; IMÓVEL USUCAPIENDO: 1.) Um terreno RURAL, 
com área de 310.354,00m2 (trezentos e dez mil, trezentos e cinquenta e quatro metros 
quadrados), Imóvel denominado “CAMBÉ-GUASSU COLONIA PIQUIRI”, zona rural, no 
Município de Goioxim/PR. Atribui ao imóvel acima descrito o valor de R$420.000,00 
(quatrocentos e vinte reais).

Fica concedido o prazo de 15 dias para impugnação deste requerimento por quem 
entender-se prejudicado.

E, caso ninguém sinta-se prejudicado pelo presente Edital, após 15 dias desta 
publicação, será procedido o registro da Usucapião da área informada em nome do requerente.

SÚMULA DE CONCESSÃO DE LICENÇA DE INSTALAÇÃO  

A PLANTAGRO INSUMOS AGRÍCOLAS LTDA, inscrita no CNPJ 

39.863.434/0002-31, torna público que recebeu do Instituto Água e Terra, a 

Licença de Instalação para a atividade de comércio e armazenamento de 

defensivos agrícolas (Agrotóxico), fertilizantes e sementes e corretivos do solo, 

instalada em sua sede na Rua Professor Parailho Machado, nº 728 – Centro, 

município de Candói, estado do Paraná.  

 
 
 
 

 
 
 
 

SÚMULA DE REQUERIMENTO DE LICENÇA DE OPERAÇÃO  

A PLANTAGRO INSUMOS AGRÍCOLAS LTDA, inscrita no CNPJ 

39.863.434/0002-31, torna público que irá requerer ao Instituto Água e Terra, a 

Licença de Operação para a atividade de comércio e armazenamento de 

defensivos agrícolas (Agrotóxico), fertilizantes e sementes e corretivos do solo, 

instalada em sua sede na Rua Professor Parailho Machado, nº 728 – Centro, 

município de Candói, estado do Paraná.  

 
 
 
 

 
 
 
  

 

 

DECRETO Nº 83/2022 
 

SÚMULA: Abre Crédito Adicional Suplementar no 
Orçamento do Exercício de 2022 e dá outras 
providências. 
 

 
O Prefeito Municipal de Marquinho, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições e considerando a autorização 
contida na Lei Orçamentária Anual nº 816 de 12 de novembro de 2021. 
 

 
 DECRETA:  
 
Artigo 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal, autorizado a abrir Crédito Adicional Suplementar, no 
Orçamento Geral do Município de Marquinho, no Exercício de 2022, até o valor de R$ 550.000,00 (Quinhentos e 
cinqüenta mil reais) na seguinte dotação orçamentária: 
 
03 – SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
003– Departamento Administrativo 
04.122.0002-2006 – Manutenção das Atividades do Departamento Administrativo 
3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo 
Valor: R$ 50.000,00 
Conta Despesa: 370 
Fonte: 00000(Livres) 
 
05 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
002– Departamento de Educação 
12.361.0004-2012 – Manutenção das Atividades do Departamento de Educação 
3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo 
Valor: R$ 10.000,00 
Conta Despesa: 790 
Fonte: 00000(Livres) 
 
05 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
002– Departamento de Educação 
12.361.0004-2012 – Manutenção das Atividades do Departamento de Educação 
3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo 
Valor: R$ 20.000,00 
Conta Despesa: 800 
Fonte: 00102 
 
05 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
002– Departamento de Educação 
12.361.0004-2013 – Manutenção das Atividades da Escola Rui Barbosa 
3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo 
Valor: R$ 50.000,00 
Conta Despesa: 940 
Fonte: 00103 
 
05 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
002– Departamento de Educação 
12.361.0004-2013 – Manutenção das Atividades da Escola Rui Barbosa 
3.3.90.32.00.00 – Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita 
Valor: R$ 100.000,00 
Conta Despesa: 970 
Fonte: 00104 
 
05 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
002– Departamento de Educação 

 
 

 

12.361.0004-2013 – Manutenção das Atividades da Escola Rui Barbosa 
3. 3.90.39.00.00 – Outros serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  
Valor: R$ 50.000,00 
Conta Despesa: 1000 
Fonte: 00103 
 
05 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
002– Departamento de Educação 
12.361.0004-2014 – Manutenção do Transporte Escolar Municipal 
3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo 
 Valor: R$ 20.000,00 
Conta Despesa: 1090 
Fonte: 00102 
 
07 – SECRETARIA DE SAÚDE 
010– Fundo Municipal de Saúde 
10.301.0007-1021 – Atenção Básica – Piso da Atenção Básica em Saúde – Piso de Atenção 
3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo 
Valor: R$ 30.000,00 
Conta Despesa: 1630 
Fonte: 00494 
 
08 – SECRETARIA DE PROMOÇÃO E AÇÃO SOCIAL 
001– Fundo Municipal de Assistência Social 
08.244.0008-2044 – Manutenção do Departamento de Promoção e Ação Social 
3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo 
Valor: R$ 10.000,00 
Conta Despesa: 2570 
Fonte: 00000 (Livres) 
 
09 – SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E URBAMNISMO 
002– Departamento de Obras 
15.451.0009-2051– Manutenção das Atividades do Departamento de Obras 
3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo  
Valor: R$ 10.000,00 
Conta Despesa: 2820 
Fonte: 00000(Livres) 
 
09 – SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E URBAMNISMO 
003– Departamento Rodoviário 
26.782.0009-2052 – Manutenção das Atividades do Departamento de Viação 
3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo 
Valor: R$ 200.000,00 
Conta Despesa: 2890 
Fonte: 00000(Livres) 
 
Artigo 2º - Para dar cobertura ao crédito aberto, no artigo anterior, será utilizado como recursos o cancelamento de 
dotações conforme demonstrado logo abaixo: 
 
03 – SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
002– Departamento de Recursos Humanos 
04.122.0002-2005 – Manutenção das Atividades do Departamento de Recursos Humanos 
3.1.90.11.00.00 – Vencimentos e Vantagens fixas – Pessoal Civil 
Valor: R$ 50.000,00 
Conta Despesa: 270 
Fonte: 00000(Livres) 
 
04 – SECRETARIA DE FINANÇAS 
004 – Departamento de Tributação 
04.123.0003-2009 – Manutenção das Atividades do Departamento Tributário 

 
 

 

3.1.90.11.00.00 – Vencimentos e Vantagens fixas – Pessoal Civil 
Valor: R$ 30.000,00 
Conta Despesa: 550 
Fonte: 00000 (Livres) 
 
05 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
002– Departamento de Educação 
12.361.0004-2012 – Manutenção das Atividades do Departamento de Educação 
4.4.90.52.00.00 – Equipamentos e Material Permanente 
Valor: R$ 40.000,00 
Conta Despesa: 860 
Fonte: 00102 
 
05 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
002– Departamento de Educação 
12.361.0004-2014 – Manutenção do Transporte Escolar Municipal 
3.1.90.11.00.00 – Vencimentos e Vantagens fixas – Pessoal Civil 
 Valor: R$ 100.000,00 
Conta Despesa: 1060 
Fonte: 00103 
 
05 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
002– Departamento de Educação 
12.365.0004-2016 – Manutenção das Atividades da Creche 
3.1.90.11.00.00 – Vencimentos e Vantagens fixas – Pessoal Civil 
Valor: R$ 100.000,00 
Conta Despesa: 1340 
Fonte: 00104 
 
07 – SECRETARIA DE SAÚDE 
010– Fundo Municipal de Saúde  
10.301.0007-2029 – Atenção Básica – Piso da Atenção Básica em Saúde 
3.1.90.11.00.00 – Vencimentos e Vantagens fixas – Pessoal Civil 
Valor: R$ 30.000,00 
Conta Despesa: 1840 
Fonte: 00494 
 
07 – SECRETARIA DE SAÚDE 
010– Fundo Municipal de Saúde  
10.301.0007-2031 – Manutenção das Atividades da Saúde com Recursos Próprios 
3.3.90.32.00.00 – Material, bem ou Serviço para Distribuição Gratuita 
Valor: R$ 50.000,00 
Conta Despesa: 1970 
Fonte: 00000(Livres) 
 
08 – SECRETARIA DE PROMOÇÃO E AÇÃO SOCIAL 
001– Fundo Municipal de Assistência Social 
08.244.0008-1038 – Benefícios Eventuais - Ação Social – Lei 793/2021 
3.3.90.32.00.00 – Material, bem ou Serviço para Distribuição Gratuita 
Valor: R$ 60.000,00 
Conta Despesa: 2280 
Fonte: 00000 (Livres) 
 
08 – SECRETARIA DE PROMOÇÃO E AÇÃO SOCIAL 
002– Fundo Municipal dos Direitos da Criança e Adolescente 
08.243.0008-1045 – Projeto Construindo Laços - Oficinas 
3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
Valor: R$ 30.000,00 
Conta Despesa: 2640 
Fonte: 00000(Livres) 

 
 

 

09 – SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E URBAMNISMO 
003– Departamento Rodoviário 
26.782.0009-2052 – Manutenção das Atividades do Departamento de Viação 
4.4.90.52.00.00 – Equipamentos e Material Permanente 
Valor: R$ 60.000,00 
Conta Despesa: 3000 
Fonte: 00000(Livres) 
 
Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Marquinho, Estado do Paraná, em 07de junhode 2022. 
 
 
 
 
 
 

ELIO BOLZON JUNIOR 
Prefeito Municipal 

Serviço de Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil da Comarca de 
Cantagalo - Estado do Paraná.

Rodrigo Luiz Silvestri 
Oficial

EDITAL

ATA NOTARIAL - USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL

Aos 09 de março de 2022, em conformidade com o artigo 216-A, §4° da Lei 6.015/73, 
foi apresentada para registro, uma Ata Notarial, lavrada nas Notas do tabelião Jonas Francisco 
de Souza, do Município de Virmond/PR e Comarca de Cantagalo-PR, em seu Livro 55-E, fls. 
131/140, em data de 23/02/2022, protocolada neste Ofício, sob n° 29.279 em que são 
requerentes: ALEX SANDRO GOMES, portador da C.I n°8.539.043-0 SSP/PR, inscrito no 
CPF/MF sob n°040.128.399-26, e sua esposa NILZA GRANOSKI GOMES, portadora da C.I 
n°8.538.421-0, inscrita no CPF/MF sob n°050.282.509-01 ambos brasileiros, ele bancário, ela 
professora, residentes e domiciliados a Av. XV de Novembro, 1094, centro, no município de 
Virmond-PR. FINALIDADE: ATA NOTARIAL DE JUSTIFICAÇÃO DE POSSE PARA 
FINS DE MODALIDADE DE USUCAPIÃO EXTRAORDINÁRIO, a fim de constituir prova 
material com presunção de verdade, nos termos dos artigos 215, 217 e 1238 do Código Civil e 
artigo 1071 do Código de Processo Civil, de acordo com o contido no Provimento n° 263 da 
Corregedoria Geral da Justiça do Estado do Paraná. LOCAL: Diligência de constatação no 
endereço da propriedade usucapienda, situada na zona urbana do município de Virmond-PR. 
FUNDAMENTO LEGAL: Código Civil, artigo 1238 e Lei 10.257/2001, artigo 10°; IMÓVEL 
USUCAPIENDO: 1.) Um terreno URBANO, com área de 973,802m2 (novecentos e setenta e 
três metros e oitocentos e dois decímetros quadrados), localizado as Margens da BR 277, 
Constituído pelo Lote n°01 da Quadra n°19, Município de Virmond/PR, com origem na 
Matricula 7.801 L° deste serviço, que consta como proprietário LOURIVAL MERCHRET. 
Atribui ao imóvel acima descrito o valor de R$70.000,00 (setenta mil reais).

Fica concedido o prazo de 15 dias para impugnação deste requerimento por quem 
entender-se prejudicado.

E, caso ninguém sinta-se prejudicado pelo presente Edital, após 15 dias desta 
publicação, será procedido o registro da Usucapião da área informada em nome do requerente.

odrigo Luiz Silvestri 
Oficial


